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Conselho Regulador da Entidade Reguladora para a Comunicação Social 

 

Deliberação 22/OUT-TV/2010 

 

Assunto: Auditorias à empresa concessionária do serviço público de televisão, Rádio e 

Televisão de Portugal, S.A., referentes aos anos de 2003, 2004 e 2005 

 

 

1. O Conselho Regulador da ERC, nos termos do artigo 24.º, n.º 3, alínea n), dos seus 

Estatutos, publicados em anexo à Lei n.º 53/2005, de 8 de Novembro, tem 

obrigação de “[p]romover a realização e a posterior publicação integral de 

auditorias anuais às empresas concessionárias dos serviços públicos de rádio e de 

televisão e verificar a boa execução dos contratos de concessão”. 

 

2. Em cumprimento de tal mandato e na sequência de concurso público aberto para o 

efeito, foi determinada, nos termos da Deliberação 3/OUT-TV/2010, de 3 de Março, 

a adjudicação à candidata Moore Stephens e Associados, SROC, S.A., da prestação 

de serviços de auditoria à empresa concessionária do serviço público de televisão 

referente aos anos de 2003, 2004 e 2005. 

 

3. Em 20 de Dezembro de 2010, a Moore Stephens e Associados, SROC, S.A., 

entregou à ERC os seus relatórios finais, que se anexam e são parte integrante da 

presente deliberação (Anexo I, II e III). 

 

4. Considerando que os anos a que se reportam os relatórios e análises efectuados 

remontam a momento anterior à criação da Entidade Reguladora para a 

Comunicação Social e não dispondo esta entidade de elementos próprios 

complementares aos constantes dos relatórios finais das auditorias efectuadas, o 

Conselho Regulador delibera proceder à publicação das mesmas em cumprimento 

do previsto na alínea n) do n.º 3 do citado artigo 24.º dos Estatutos da ERC. 
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Lisboa, 22 de Dezembro de 2010 

 

O Conselho Regulador, 

 

José Alberto de Azeredo Lopes 

Elísio Cabral de Oliveira 

Maria Estrela Serrano 

Rui Assis Ferreira 






















































































































































































































































































































































































































































































